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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

R .. O..tm1N1g1do< Dlntoo S.stos-03-Barra deSioFr&nclsco-ES 

l E I Nº 12412001 

ESTA BELECE NORJlllAS PARA REALIZAÇÀO 
DE FEl/lAS COM EXPOSIÇÃO E VENDAS DE 
PRODUTOS E DÁ OUTRAS PROVJDtNCIAS. 

"AUTOR: ERILDO ANTONIOALVESAREDES'' 

r1 CÂJ\.1ARA ~1UN1CIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

DECRETA: 

Art. r - Co11sider11111-~·e como feiras, para os efeitos tlessll 
Lei. lodos os eve11tos temporário.~. cuja atividade pri11cipal seja a venda, 
diretamente ao con~umidar, tle produtos i1u/J1strializados 011 111a1111faturados, 
011 ainda e.\posiçõo tle produtos 011 tlemtJfutraçüo tle sen1iços. com 011 sem 
ji111 co111ercial 

An. 2° - A autorização para realização da feira dar-se-á 
através de expedição tle Afrará de Lice11ça. para empresas radicadas 110 
M1111icípio, requerido pela empresa promotora do eve11to, 111ediallle o 
cumprimeuto dos seg11i11tes req11isitos: 

I - apresentação de comprovai;ão de i11scriç1io 111111ticipal 
da empresa pro11101ora tio eve1110. além de quitação de obrigações jumo ao 
Fisco M1111icipal; 

li - Aprese11ta<;<io tle alvará de lwbire-se e certidão de 
co11srrução própria do imável 110 q11al prete11da realizar a feira. a ... sim como 
comprovação da <111itação de trib11tos 1111111idpais a ele relativo~ e prova da 
cessão do imóvel firmada pelo titular do domínio. por cópia a11te11ticada; 

111 - Aprese11taç11o tle projeto de insf(J/ação e ji111cio11ame11to de 
11111h11/atário médico, paro nte11dime111os de emergência, que deverá ser 
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e.xecutado até a dota do illício do evento, e será ma1ltido durante o mesmo, 
110 horário de seu fi111cü1name11to; 

IV - Declaração expressa do prazo de realização d11 feira 
que 11ão poderá exceder ao limite de JO(dez) dias illi1tterruptos; 

V - Aprese11toç1io tfe planta baixa com a demonstração de 
números de módulos e sua localização, assim como espaços gratuitos 
destinatlos ao PROCON, Policia flililitar, Juizado de Menores e ainda para 
Associação Municipal que reúna os o:rtes(1e..f; 

VT - Apresentação de relação das empresas 011 pessoas 
físicas que participarão da feira; 

VII - Aprese11taçt'i.o do plano de segurança à ser 
desenvolvido durante o eve11ta deformo a garantir a integridade e bem estar 
tios visitw1tes e expositores; 

VIII - 111/ormoçtio quanto à existência 011 não de 
comercialização de alime11tos, e, se positivo, o Alvará de Liberação da 
Secretaria Municipal de saúde; 

TX - Compro1•ação de que ofertou junto aos órgãos 
representativos do comércio e bulústria local, com um prazo com 
a111ecedê11cia de 60(sesseuta) dias, o equivalente a SO%(cb1qüenta por cento), 
de mímero de "stands" tia feira, paro t~'l:p/oroçtio pelas empresas e entidades 
do Município, fazendo-o através de notificação recebida pelo represe11ta11te 
de cada uma das e11tidlldes,· 

X - Qmmdo da comercialização de alimentos a Secretaria 
flilunicipol de Saúde deverá designar um Age11te Sanitário para ftscalização 
do evento. 

Parágrafo étnico - O pedido de licença para a realização 
da feira deverá ser protocolado junto à Prefeitura 1'vl111ticipal com 
antecedência de 60(sesse1ua) dias da realização do evento. 

An. 3° - Apús cumpridas t1s exigências elencadas 110 artigo 
2° desta Lei, a empresa promotora do evento deverá recolher aos cofres do 
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/Hu11icípio (} valor da taxa de licença, individualizada por cada participante 
1/0 evento, mr forma e 1•a/ores determinados pela legislação tributária do 
1111111iclpio. 

Art. 4º - Havendo cobrança de ingressas será desti11ado 
J0%(dez por cento) do valor arrecadado às entidades beneficentes do 
M1111icípio, sendo o co11trole de arrecadação e distribuição definidos pelo 
Executivo t.f1111icipal por ato próprio. 

§ l° - As entidades beneficiadas pelo disposto no Art. 4~ 
em até 30(trima) dias após o recebimento da co11trib11içâo de que trata tJ Art 
deverão e11cami11lrar ohrigatoriameme à Câmara Municipal prestação de 
comas da qual deverá constar o valor recebido, a aplicarão dos recursos, 
de11it/amente comprovada p11r recibos . 

. § 2º - Somente p11derão receber os recursos de trata <J Art. 
4º. entidades de reco11/iecida utilidade pública 11m11lcipal. em pleno e..Yercício 
de l·uas atividades. 

A rt. 5° - Fica proibida, dentro do recinto em que se realiza 
o e1•e11to, a comercializarão 011 distribuição dos seguintes produtos: 

1- Fogos de artificias e similares; 
11 - Armas e m1111içõeJ.; 
111 - Fieiras 011 senhas para jogos de azar. 

Art. 6° - O tlesc11111pri111e1110 de quaisquer da:> exigêucias 
estabelecidas u11 preseute Lei autoriz11rá não apenas o i11tle/eri111e11to do 
pedido tle licença como sua imediata cassação durante 11 realização tio 
evemo. 

An. 7° - Fica autorizada por parte do /lfrmicfpio, ít 

realhação de feiras por pessoas fisicas 011 jurídicas. não domicililld11s 110 

!ll1111icípio de Barra de São Francisco para apresentação e comercializa.ção 
de produtíJs uão comercializado~ e/ou produzidos 110 !r/1111iclpio. 

Parágrafo Ú11ico - As autorizações uos termos do caput 
deste Artigo, deverão ser efetuadas apús o CDL de Barra de São Fra11cisco, 
emitir certidão 011de conste que os produtos a serem e.\11ostos e/ou 
comercializados 11ão slio produzidos por empresas radicadas 110 /ll/1111icípio. 
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A rt. 8° - Esta lei e11trará em vigor 11a data de sua 
publicação. revogadas as disposiçiJes em co11trário. 

Safa Hugo de l'argas Fon 05de 1101•embro de 2001. 

ADILTO LVES 
PRESIDENTE DA .~IARA ,V U1VICJPAL 

Reg. em Hvro próprio 
Na jj!ta suprlL 
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